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ANEXO II - MODELO PADRÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 030/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 004/2024 

À 

Câmara Municipal de Alfenas/MG 

Att. Pregoeira e/ou Equipe de Apoio 

Proponente:  ___________________________________________________________  

CNPJ n.°: _____________________________________________________________  

Endereço: _____________________________________________________________  

Tel:  __________________  

E-mail:  ____________________________________________  

Conta corrente:  __________  Banco:  _____________ Ag.: ___________  

1 - OBJETO: 

1.1. Aquisição de sistema fotovoltaico  para atender as demandas de energia da Câmara Municipal 
de Alfenas, bem como contemplar o imóvel onde será instalado o CIAC – Centro de Identificação e 
Atendimento ao Cidadão e a Escola do Legislativo no Município de Alfenas, conforme descrição dos 
serviços, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e Termo de Referência . 

2 - DISCRIMINAÇÃO: 

Processo 
Administrativo  030/2024 

Prazo de vigência 
ega: 

 Conformo Termo de Referência (Anexo I) 

Modalidade  Pregão 

Tipo de Apuração  Menor Preço Global 

Data Abertura:  13/08/2024 

Hora Abertura:  09:00:00 

Itens  UN. Especificação  Valor Unit. TOTAL 

1  UN 
Sistema de geração fotovoltaica     

 
Total por extenso:  

 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, no mínimo, a contar da data da sua 
apresentação. 

Declaro que nos preços propostos estão incluídas todas as despesas necessárias ao cumprimento 
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total do objeto da presente licitação, sem qualquer ônus para Câmara Municipal de Alfenas, tais como 
tributos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer outros ônus que por ventura possam recair sobre 
o fornecimento do objeto da presente licitação. 

Declaro que a empresa não incide nas vedações previstas na Lei 14.133/2021. 

Declaro que o prazo de início da entrega do serviço será de acordo com os termos estabelecidos no 
Anexo I deste edital, a contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra ou 
documento similar. Todos os bens serão avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso não 
atenda a descriminação do Termo de Referência do referido edital, ou seja de má qualidade. 

 ___  de  _____________  de 2024. 

 

 

Nome e Ass. do Representante Legal 
CNPJ da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III - DECLARAÇÃO UNIFICADA 
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A empresa, inscrita no CNPJ n°, através de seu representante abaixo assinado, para fins de 

participação no PROCESSO LICITATÓRIO N°. 030/2024, PREGÃO ELETRÔNICO N°. 004/2024, 

DECLARA: 

1. Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1° e no inciso III do art.5° da Constituição Federal. 

2. Declara que o proponente tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências 

constante do edital e seus anexos; 

3. Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

4. Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5. Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, referentes ao a este 

pregão. 

6. Declara, sob as penas da Lei, que a empresa não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre os 

requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei 

Complementar. 

7. Declara que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras 

de acessibilidade previstas na legislação. 

8. Declara que concorda com a realização de eventuais descontos de impostos nos termos da 

legislação vigente. 

9. Declara que nos preços propostos estão incluídas todas as despesas necessárias ao cumprimento 

total do objeto da presente licitação, sem qualquer ônus para Administração Municipal, tais como 

tributos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer outros ônus que por ventura possam recair sobre 

o fornecimento do objeto da presente licitação. 

10. Declara, para fins do disposto neste Edital de Pregão Eletrônico, sob as penas da lei, em especial 

o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico foi elaborada de maneira 

independente por nós e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 

Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar deste Pregão Eletrônico, não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 

Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, quanto a participar ou não da referida licitação; 



 

 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico, não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato deste Pregão Eletrônico antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de 

Câmara Municipal de Alfenas, antes da abertura oficial das propostas; e  

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 

e informações para firmá-la. 

 ______  de  _________  de 2024. 

Nome do representante e assinatura 

Nome da empresa



 

 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 030/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 004/2024 

A Câmara Municipal de Alfenas - MG, pessoa jurídica de direito público, inscrita no C.N.P.J. / 

MF sob o nº. 04.372.444 / 0001-09, com sede na Praça Dr. Fausto Monteiro, nº. 85 – Centro, 

Alfenas-MG, doravante designado CONTRATANTE, neste ato representada por seu 

Presidente _________________________________________________________ e a 

empresa __________________________________________, inscrita no CNPJ(MF) sob o 

nº_______________________________,  sediada em 

______________________________________, representada neste ato por 

_________________(nome e função que exerce na contratada), conforme atos constitutivos 

da empresa OU procuração apresentada nos autos, doravante designada CONTRATADA, 

têm entre si justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO, mediante as seguintes 

cláusulas e condições, que mutuamente outorgam e estabelecem, sujeitando-se às 

disposições previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 a Resolução nº 14/2023 

e demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: (art. 92, I e II) 

1.1. Aquisição de sistema fotovoltaico para atender as demandas de energia da Câmara Municipal de 
Alfenas, bem como contemplar o imóvel onde será instalado o CIAC – Centro de Identificação e 
Atendimento ao Cidadão e a Escola do Legislativo no Município de Alfenas, conforme descrição dos 
serviços, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e Termo de Referência . 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. O Edital do Pregão n°. 004/2024, constante do Processo Licitatório n°. 030/2024; 
1.2.3. A Proposta do contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA: 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da assinatura do Contrato, 

na forma estabelecida no Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 



 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, que faz parte integrante do Processo Licitatório. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO: 

4.1. A subcontratação poderá ocorrer dentro do limite de 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

4.1.1. A subcontratação deverá ser apreciada e aprovada pela Câmara Municipal de Alfenas/MG e a 

empresa subcontratada deve apresentar a mesma habilitação jurídica e fiscal da empresa contratada. 

4.1.2. É da contratada a completa responsabilidade pela atuação dos subcontratados, que não terão 

qualquer vínculo com a Câmara Municipal de Alfenas/MG, inclusive quanto à pagamentos. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO: 

5.1. O valor total do presente Contrato é de R$ ...........................................  ( ). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização 
da liquidação da despesa, que dependerá do recebimento da nota fiscal. 
6.2. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
sob pena de serem retidos os pagamentos. 
6.3. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao PNCP para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
6.4. No caso de atraso pela contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sai efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
6.5. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

6.6. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 

reajustamento de preços. 

6.7. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 

licitação, sem quaisquer ônus para Administração, tais como frete, tributos etc. 

6.8. Em caso de irregularidade na aquisição o pagamento será suspenso até que se solucione os 
problemas identificados. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE: (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses 

contado da data limite para a apresentação das propostas. 



 

 

7.2. Em caso de prorrogação do contrato, será reajustada a contratação aplicando-se o INPC pelo 

período acumulado. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. Atestar nas NF a efetiva prestação do serviço/objeto desta licitação. 

8.2. Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso. 

8.3. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 

execução do contrato. 

8.4. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da NF no setor 

competente. 

8.5. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital. 
9.1.1. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre 
a aquisição fornecida. 
9.1.2. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 
9.1.3. Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 

9.1.4. Fornecer o produto dentro dos padrões exigidos neste edital. 
9.1.5. Comunicar a Câmara Municipal de Alfenas, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos necessários. 
9.1.6. A Contratada se obriga a manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, 
alteração da constituição social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de 
modificação de endereço, sob pena de infração contratual. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DA CONTRATAÇÃO (art. 96): 
 
10.1. As condições relativas à garantia são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV): 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 



 

 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei 

n° 14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.2.4. Multa: 

11.2.5. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 30 % (trinta por cento), pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

11.2.6. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

11.2.7. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, 

de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 



 

 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 



 

 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas com a aquisição do objeto ora licitado correrão à conta das Dotações 

Orçamentárias que serão indicadas oportunamente na formalização das contratações. 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotações: 

Institucional Funcional Programática 01.01.01.01.031.0036.4003 

Natureza 3.3.90.39.00 

Ficha 20 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 96) 

  
14.1.  A contratada deverá apresentar ao contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis 
contados do início da vigência do ajuste, prestação de garantia de execução no valor 
correspondente a 5% do valor do contrato, cabendo à contratada optar por uma das seguintes 
modalidades previstas no § 1º do Art. 96 da Lei 14.133/2021:  
I – Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;  
II – Seguro-garantia;  
III – Fiança bancária.  
14.2. Havendo alteração no preço do contrato, o valor da garantia será automática e 
proporcionalmente alterado, cabendo à contratada, no caso de acréscimo, proceder à 
correção devida e comprová-la mediante apresentação do documento correspondente, 
observado o prazo de 10 (dez) dias úteis.  

14.3. A garantia prestada pela contrata será liberada ou restituída após o recebimento 
definitivo do objeto, desde que não haja qualquer obrigação/responsabilidade pendente, 
observado o disposto no Art. 100 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 

14.133, de 2021. 

16.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO: 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO: (art. 92, §1°) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alfenas - MG para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

Alfenas,  ......  de ......  de 2024. 
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